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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, E _______________________________, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA – “JUNINÃO 2026”.
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº ______________________, com sede à ______________________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal _______________________________, e, por delegação, pela Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, _______________________________, inscrito(a) no CNPJ/CPF nº ______________________, com sede/endereço à _______________________________, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pela Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, manutenção e desmontagem de decoração temática junina (“Juninão 2026”), a ser realizada em logradouros e equipamentos públicos do Município de Araçatuba/SP, conforme especificações técnicas, quantitativos, locais e cronograma constantes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente contratação é realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação enquadrar-se no limite legal, conforme justificativa constante do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados sob regime de empreitada por preço global, compreendendo o fornecimento integral de materiais, equipamentos, mão de obra e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constituem obrigações do CONTRATADO:
I – Executar integralmente o objeto conforme o Termo de Referência, observando normas técnicas e de segurança aplicáveis;
II – Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários;
III – Realizar a montagem, manutenção e desmontagem dentro dos prazos estabelecidos;
IV – Garantir a manutenção preventiva e corretiva durante o período de instalação, conforme exigido;
V – Cumprir as normas da ABNT, especialmente no que se refere à instalação elétrica (NBR 5410);
VI – Utilizar EPIs e observar as normas de segurança do trabalho;
VII – Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros;
VIII – Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a execução;
IX – Disponibilizar canal de comunicação direto com a fiscalização;
X – Retirar todos os materiais ao final da execução, deixando os locais em perfeito estado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I – Disponibilizar acesso aos locais de execução;
II – Designar fiscal do contrato;
III – Atestar os serviços executados;
IV – Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos;
V – Prestar informações necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato é de R$ ---------------- (------------------), já incluindo locação, montagem, transporte, desmontagem, mão de obra especializada e encargos.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após o atesto do fiscal do contrato, mediante apresentação de nota fiscal e comprovação de regularidade fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até dia 15 de julho de 2026, abrangendo o período necessário à execução, manutenção e desmontagem da decoração.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhe atestar a execução dos serviços e registrar ocorrências.

CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITE
Os serviços serão considerados aceitos após verificação de que:
I – Todos os itens foram instalados conforme especificado;
II – Os materiais atendem às exigências técnicas;
III – A instalação apresenta condições seguras;
IV – A decoração está em adequado estado estético.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser aplicadas:
I – Advertência;
II – Multa de até 10% por inexecução parcial;
III – Multa de até 20% por inexecução total;
IV – Impedimento de licitar e contratar;
V – Declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
É vedada a utilização de servidores públicos municipais na execução do objeto, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Araçatuba/SP para dirimir eventuais controvérsias.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento.
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